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A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 02 -08 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 17 -06 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Mariana Gomes Macha-
do. — O Oficial de Justiça, Irene Morgado Pires.

303389238 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.º 6390/2010

Processo: 1048/08.2TBOAZ — Insolvência pessoa 
colectiva (requerida).

Insolvente: Martins e Brandão, L.da

Martins Brandão, L.da, NIF 501630503, Endereço: Lugar de Pica de 
Cima, Cucujães, 3720 -351 Cucujães

Administrador: Manuel Reinaldo Mâncio da Costa, Endereço: Rua 
de Camões, 218 — 2.º Sala 6, 4000 -138 Porto

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado por decisão proferida a 18/05/2010.

A decisão de encerramento do processo foi determinada pela apre-
sentação pelo devedor de plano de insolvência, o qual foi homologado 
por sentença já transitada em julgado (13/10/2009).

Efeitos do encerramento: alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 233.º do 
Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas.

Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 
recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da qua-
lificação da insolvência como culposa e do disposto no artigo seguinte;

Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador 
da insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas 
e das conferidas, se for o caso, pelo plano de insolência;

Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra o 
devedor sem outras restrições que não as constantes do eventual plano 
de insolvência e plano de pagamentos e do n.º 1 do artigo 242.º, consti-
tuindo para o efeito título executivo a sentença homologatória do plano 
de pagamentos, bem como a sentença de verificação de créditos ou a 
decisão proferida em acção de verificação ulterior, em conjugação se for 
caso, com a sentença homologatória do plano de insolvência

Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

Oliveira de Azeméis, 21 de Maio de 2010. — A Juíza de Direito, 
Sandra Santos Rocha. — O Oficial de Justiça, Aida Amaro.

303292815 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Anúncio n.º 6391/2010

Processo n.º 4501/08.4TBPRD -H

Prestação de contas administrador (CIRE)

N/Referência: 4330183
Insolvente: Júlio Brito Dias
Presidente Com. Credores: Caixa Geral de Depósitos, Lisboa e outro(s).
A Dr(a). Carla Alexandra Ferraz Laranjeira, Juiz de Direito deste 

Tribunal, faz saber que são os credores e a/o insolvente Júlio Brito Dias, 
estado civil: Desconhecido, nascido(a) em 31 -03 -1971, nacional de Por-
tugal, NIF — 192417517, BI — 10387208, Endereço: Rua do Alardo, 
n.º 135, Rebordosa, 4580 -000 Rebordosa, notificados para no prazo de 
5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar-
-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apre-
sentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 01 -06 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Alexandra Ferraz 
Laranjeira. — O Oficial de Justiça, Cândida Aguiar Vale.

303332448 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTIMÃO

Anúncio n.º 6392/2010

Proc. 2285/08.5TBPTM -F — Prestação de Contas
A Dra Sandra dos Reis Luis, Juiz de Direito faz saber que são os credo-

res e o insolvente Vítor Manuel Serrano Oliveira Alves NIF 179486020 
Endereço Rua Luís de Camões n.º 8 Ferragudo 8400 Lagoa, notificados 
para no prazo de 5 dias decorridos que sejam dez dias de éditos, que co-
meçarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as 
contas apresentadas pelo administrador da insolvência art 64 n 1 do CIRE.

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
n 1 do art. 9 do CIRE.

Portimão, 29 de Junho de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra 
dos Reis Luís. — A Oficial de Justiça, Maria Dália Vicente.

303432012 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTIMÃO

Anúncio n.º 6393/2010

Prestação de contas n.º 2051/09.0TBPTM -F

Insolvente: Interm — Indústrias Térmicas, L.da

O Dr(a). Ana Lúcia Soares Gomes, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e a/o insolvente Interm — Indústrias Térmi-
cas, L.da, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez 
dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo Administrador da 
Insolvência (Artigo 64.º, n.º 1 do CIRE).

Portimão, 15 de Junho de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Lú cia 
Soares Gomes. — O Oficial de Justiça, António Miguel Faria Pereira.

303413423 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA PÓVOA DE LANHOSO

Anúncio n.º 6394/2010

Processo: 664/09.0TBPVL — Insolvência pessoa 
singular (Requerida)

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolventes:
Marino Casimiro Marques da Fonseca, estado civil: Casado (regime: 

Casado), NIF — 177185430, Endereço: Lugar do Penedo, Lote 4, Geraz 
do Minho, 4830 -346 Póvoa de Lanhoso
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Custódia Maria Coelho Mota, estado civil: Casado (regime: Casado), 
NIF — 207796300, Endereço: Lugar do Penedo, Lote 4, Geraz do Mi-
nho, 4830 -346 Póvoa de Lanhoso

Administrador da Insolvência:
Francisco José Areias Duarte, Endereço: Rua Duques de Barcelos 

N.º 6. 2.º Andar Sala 3, 4750 -264 Barcelos
Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-

-identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Francisco José Areias Duarte, Endereço: Rua Duques de Barcelos 

N.º 6. 2.º Andar Sala 3, 4750 -264 Barcelos
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

Póvoa de Lanhoso, 22 de Junho de 2010. — O Juiz de Direito, 
Dr. Herculano José R. Esteves. — O Oficial de Justiça, Maria Isaura 
Silva Castro.

303405291 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA COMBA DÃO

Anúncio n.º 6395/2010

Processo: 439/10.3TBSCD — Insolvência pessoa Singular

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Santa Comba Dão, 1.º Juízo de Santa Comba 

Dão, no dia 22-06-2010, às 17 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do devedor: Artur Brás de Sousa, estado civil: Casado, 
nascido(a) em 02-02-1960, concelho de Carregal do Sal, freguesia de Oli-
veira do Conde [Carregal do Sal], nacional de Portugal, NIF  171454472, 
BI — 8031425, Endereço: Rua de Baixo N.º 52, Oliveirinha, 3430-391 
Carregal do Salcom domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio. Dr Alfredo do Carmo 
Gomes, Endereço: Administrado da Insolvência, Rua 21 de Agosto, 
156, 3510-119 Viseu

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência rele-
gando-se para momento ulterior a sua qualificação

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em  30  dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 02-09-2010, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio.Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere-se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

Santa Comba Dão, 23 de Junho de 2010. — O Juiz de Direito, 
Dr. Paulo Cunha Lima. — O Oficial de Justiça, Miguel Almeida.

303407049 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA CRUZ

Anúncio n.º 6396/2010

Processo n.º 73/10.8TBSCR

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Santa Cruz, 2.º Juízo de Santa Cruz, no dia 

09 -02 -2010, as 11.49, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es): Parágrafo — Mat. Construção Machico, L.da, 
NIF 511055498, Endereço: Lugar do Paraíso, 9200 -000 Machico com 
sede na morada indicada. São administradores do devedor: Manuel 
Severino Costa de Castro com residência no sítio do Paraíso, 9200 
Machicoa quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s). Para 
Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, 
indicando -se o respectivo domicílio, Rúben Jardim de Freitas, Endereço: 
Av. Arriaga, 73 — 1.º Sala 112, Edif. Marina Club, 9004 -533 Funchal. 
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a que 
estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência e 
não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem. Declara -se aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE). 
Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias. 
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).Do requerimento de reclamação de 
créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;




